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COUNTRY: Cabo Verde 

PROJECT: Digital Cabo Verde  

Project ID No. P171099 

Notice Number: RFQ 112/DCVP/UGPE/2025 

Assignment Title: Fornecimento de 30 (trinta) computadores para a equipa de Serviços 

Digitais 

 

 

CLARIFICATION # 1 
 

 

QUESTÃO No. 01:  Item 1 - Computador portátil – categoria alto desempenho - 3 unid. 

Entende se que estão a solicitar Apple Macbook, são apenas aceites Macbook ou opções 

equivalentes são admitidas, como por exemplo Microsoft Surface? 

RESPOSTA No. 01: Não existe restrição quanto à marca ou fabricante. São aceites 

equipamentos que cumpram integralmente as características técnicas e os requisitos 

funcionais definidos no Capítulo II – Lista de Bens e Serviços Conexos. 

A referência a categorias de desempenho destina-se apenas à caracterização funcional dos 

equipamentos. Propostas que não cumpram os requisitos técnicos estabelecidos não serão 

consideradas. 

 

QUESTÃO No. 02: Item 2 - Computador portátil – categoria intermédia - 2 unid. 

Entende se que estão a solicitar Apple Macbook, são apenas aceites Macbook ou opções 

equivalentes são admitidas, como por exemplo Microsoft Surface? 

RESPOSTA No. 02: mesma resposta que no ponto 1. 

 

QUESTÃO No. 03:  Item 3 - Computador portátil -  categoria profissional (gama 

superior) 

Qual o processador mínimo pretendido i5, i7, Ryzen 5, Ryzen 7 ou outros? 

Para uma categoria Pro e gama superior não seria melhor colocar a série H (alta 

performance=alto desempenho) em vez da U (Ultra-low power = eficiência energética mas 

menos desempenho)? 

Relativamente  a conectividade LTE, pretendem mesmo ter essa configuração integrada no 



 
 

 
 

  

UNIDADE DE GESTÃO DE PROJECTOS ESPECIAIS 
DIGITAL CABO VERDE PROJECT 
Av. Amilcar Cabral, Ex Edifício do BCV, 4º andar 
PO Box 145, Plateau, Cidade da Praia, Cabo Verde 
Telefones: (+238) 261 75 84 / 261 59 39 
Fax: (+238) 261 59 39 
 www.governo .cv 

 
 

portátil, visto que, a mesma aumenta muito o preço do computador e reduz muito o leque de 

oferta? Não podem usar um router 4G/LTE? 

RESPOSTA No. 03: O processador deve ser Intel Core Ultra 7 268V ou equivalente. Em 

ralação à conetividade LTE, é uma característica mencionada como opcional. 

 

QUESTÃO No. 04:  Existe isenção de iva e aduaneira. Na parte aduaneira a isenção é de todas 

as taxas? 

RESPOSTA No. 04: O projeto é isento de IVA. A declaração de isenção aduaneira será 

disponibilizada no devido tempo, para os efeitos legais e aduaneiros necessários. 

 

  

QUESTÃO No. 05: Em relação ao prazo de manutenção de proposta, neste momento que o 

mercado atravessa, onde os preços de produtos dependentes de memórias sobem semanalmente, 

é muito difícil manter as propostas durante 90 dias. Se não houver ajustes nesse prazo, vai 

acontecer de duas, uma situação; ou apresentamos um preço mais caro como segurança e 

perdemos ou quem não colocar uma segurança depois não vai conseguir avançar pois os valores 

já não se vão enquadrar. Assim todos perdem por demora na aquisição de equipamentos, 

adjudicam a mais elevados ou não adjudicam. 

RESPOSTA No. 05: Tomamos boa nota das preocupações apresentadas relativamente à 

volatilidade dos preços no mercado de equipamentos informáticos, em particular dos 

componentes dependentes de memórias. Contudo, considerando a necessidade de 

assegurar condições de equidade, transparência e comparabilidade entre as propostas, 

bem como o enquadramento legal aplicável aos procedimentos de contratação pública, 

mantém-se o prazo de manutenção das propostas fixado em 90 dias. Os concorrentes 

deverão, assim, acautelar os riscos inerentes às variações de mercado na formulação das 

suas propostas, não sendo admissíveis revisões de preços durante o período de validade 

das mesmas. 

 

QUESTÃO No. 06: É possível reduzir o prazo de manutenção para 45 dias, para que não 

estejam sujeitos após a adjudicação a desistências por os valores já não se enquadrarem? 

RESPOSTA No. 06: Agradece-se a reformulação da questão, caso assim o entenda, uma 

vez que se deduz que a mesma se refere ao prazo de entrega. 

Caso se trate do prazo de entrega estabelecido, informa-se que, considerando as 

necessidades do projeto, o planeamento previsto e os princípios da igualdade, 

transparência e concorrência, mantém-se o prazo de entrega definido. 
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QUESTÃO No. 07: Quanto à isenção aduaneira, além do direito aduaneiro, é isento da Taxa 

de Compensação Equitativa pela Cópia Privada também? 

RESPOSTA No. 07:  A declaração de isenção aduaneira será disponibilizada no devido 

tempo, para os efeitos legais e aduaneiros necessários. Não se enquadra na isenção a 

Compensação Equitativa pela Cópia Privada. 

 

 

 

UGPE, January 26, 2026 

 


